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OFÍCIO Nº 004/2026-SEMAD 

 

Ao Sr. JÚLIO CÉSAR DAIREL  

Prefeito Municipal Município de Ourilândia do Norte/PA. 

 

TERMO DE ACEITE A ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 029/2025. 

 

Assunto: Autorização para Adesão a Ata de Registro de Preços nº 029/2025, cujo objeto é o REGISTRO 

DE PREÇOS PARA “EVENTUAL E FUTURA” CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA NA LOCAÇÃO POR MEIO DE COMODATO DE MÁQUINA DE OSMOSE 

REVERSA PARA TRATAMENTO DE ÁGUA COM TEORES ELEVADOS DE TURBIDEZ, 

FERRO, DUREZA E/OU CLORETO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE CENTRO NOVO DO MARANHÃO, TENDO COMO ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

AS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE ADMINISTRAÇÃO, COMÉRCIO, INDÚSTRIA, FINANÇAS 

E DESENVOLVIMENTO URBANO, EDUCAÇÃO, SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL, VISANDO 

O BOM DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES NELAS DESENVOLVIDAS EM APOIO À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CENTRO NOVO DO MARANHÃO/MA. 

 

Prezados Senhores, 

 

Considerando o pedido solicitado pela PREFEITURA MUNICIPAL DE OURILÂNDIA 

DO NORTE/PA, Através da Secretaria Municipal de Administração, Ofício nº 0342/2025 – DL, datado 

22/12/2025, para aderir à ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 029/2025, levando em consideração a 

existência da ATA e o interesse da beneficiária, declaramos que possui saldo suficiente para atender a 

quantidade pretendida, não comprometendo e nem trazendo risco ao saldo existente na presente data. 

 

Deste modo, fica autorizada a adesão em epígrafe. Em anexo, segue a íntegra do processo 

originário da respectiva Ata de Registro de Preços nº 029/2025. 

 

Por oportuno, informamos que a empresa executou com presteza e satisfação o contrato 

advindo da ata de registro de preços nº 029/2025, incorrendo qualquer situação que enseje a aplicação de 

sanções ou penalidades. 

 

 

Centro Novo do Maranhão/MA, 14 de janeiro de 2026. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CENTRO NOVO DO MARANHÃO/MA 

 

 

LEILSON DE ALMEIDA DOS SANTOS 

Secretário Municipal de Administração, Comércio, Indústria, 

Finanças e Des. Urbano 
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